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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

______________________________________________________________


	Processo nº244/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Pedido de Registro de Candidatura – Sorriso/MT

Recorrente: DARCI VILMAR BOGES DA ROSA

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por meio do Procurador Regional Eleitoral ao final subscrito, com fundamento no artigo 55 da Resolução TSE nº22.717/08, manifesta-se pelo ARQUIVAMENTO dos autos.

Trata-se de Requerimento de Registro de Candidatura (RRC) firmado por DARCI VILMAR BORGES DA ROSA para concorrer ao cargo de vereador do Município de Sorriso/MT, que foi indeferido pelo Juízo da 43ª Zona Eleitoral (fls.16).

Nesse sentido, o MM. Juiz da 43ª Zona Eleitoral de Mato Grosso entendeu não preenchidos os requisitos para o registro de candidatura (inciso II do §3° do artigo 14 da Constituição Federal c/c. o inciso II do §1º do artigo 11 da Resolução TSE nº22.717/08), pelo fato do requerente se encontrar em débito com a Justiça Eleitoral, conforme noticiado em fls.13.

Foi juntado comprovante de quitação, extemporânea, da multa, fls.19.

O douto Promotor Eleitoral, por seu turno, opinou pela manutenção da sentença ao fundamento de que o requerente deveria ter preenchido todas as condições de elegibilidade no momento em que requereu o registro de candidatura ao pleito (fls.22/23).

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, após a análise acurada dos autos, imperioso ressaltar a ausência de recurso interposto contra a bem lançada sentença de fls.16.

De fato, consta apenas o comprovante de pagamento da multa eleitoral subsidiária (fls.19), adimplida somente após o protocolo do pedido de registro de candidatura, mais especificamente em 21/07/2008, após a sentença.

Destarte, considerando que o requisito de regularidade formal não foi cumprido, já que não há sequer petição recursal, somente requerimento subscrito pelo Presidente do Partido Democrático Trabalhista – PDT.

De acordo com o princípio da dialeticidade, todo recurso deve ser formulado por meio de petição que indique a inconformidade da parte com o ato judicial impugnado, bem como os motivos de fato e de direito pelos quais se requer o novo julgamento da questão nele cogitada
.

Insta ressaltar, o insanável vício dos pressupostos processuais de validade dos recursos (capacidade postulatória e legitimidade da parte), haja vista não haver nos autos representação de advogado.

Assim, o presente recurso merece ser extinto sem julgamento do mérito, tal como assentado pelo Egrégio Tribunal Superior Eleitoral:

“RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2004. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA. CAPACIDADE OSTULATÓRIA DO REPRESENTANTE. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

A jurisprudência da Corte tem firme entendimento no sentido da imprescindibilidade da representação ser assinada por advogado regularmente inscrito na Ordem, sob pena de ser o feito extinto sem julgamento do mérito, por violação do art. 133 da Constituição Federal” – grifo próprio (REsp nº19.526/MG, DJ 8.2.2002).



Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo ARQUIVAMENTO dos autos.

Cuiabá/MT, 07 de agosto de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
�	NERY JR., Nelson. Teoria Geral dos Recursos. 6 ed, p.176-178.
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